
ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSUNçÃO
SETOR DE CONTRATAÇÃO

PR.EGÃO ELETRÔNICO NO OOOOE 12024
pRocESSO ADTvIINISTRATIVO hlo 015/2024

CONTRATO No: 00065/ 2024-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE S] CEI EBRAM A

PREFEITURA I\4UNIC]PAt DE ASSUNÇAO E A NORDESTINA
DISTRItsUIDORA DE PECAS LTDA, PARA I'ORNEClI'1ENTO
CONFORN4E DISCRITV1INADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA
ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Nlunicrpal rle Assunção - Rua Tereza Balduino da
Nóbrega, S/N - Centro - Assunção - PB, CNPJ no 01,612.635i0001-02, neste ato representarla pelo Prefeito Lurz
Waldvogel de Oliveira Santos, Brasileiro, Casado, resiclente e domicillado na Rua Tereza Balduino da Nobreç1a,214
- Centro - Assunção - PB, CPF no 236.802.614-20, Carteira de Identicacle no 575.231 SSP, doravante sinrplesmenle
CONTRATANTÉ, e do outTo |ado A NORDESTINA DISTRIBUIDORA DE PECAS LTDA - AVENIDA DEPUTADO
RAIMUNDO ASFORA,3399 - TRES IRMAS - CAT{PINA GRANDÉ - PB, CNPI nc 10.175.806/0001-/4, neste ato
representado por Francisco Marques Clementino, Brasileiro, Empresário, CPF no 503.979,154-20, doravante
simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas
cláusulas e conClções seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:
Este contrato decorre da licitação nrodalidade Pregão Eletrônico no 0000U/2024, processada nos ternros da Lei

Federal no 14.133, de 10 de Abril de 2021; Ler Complementar no 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto
Municipal no 05, de 12 de laneiro de 2024', e legislação pertinente, consrderadas as alterações postericres das
referidas normas, às quais os contratantes estào sulertos como tambem às cláusulas deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNOA - DO OBJETO:
O presen[e contrato, cuja lavratura foi autorizada pela Portaria no PE 00008 12024-02, de 19 de lvlarço de-,2024,
tem por objeto; CONTRATAÇAO DE EI\4PRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIT{ENTO DE PEÇAS E ACESSORIOS
(EXCETO BATERIA E LAI'4PADAS) PARA VEiCULOS LEVES E PESADOS E MAQUINAS DE DIVERSAS MARCAS

DESTTNADO A MANUTENÇÂO DA FROrA r'lUNrCrpAL, COM MArOR DESCONTO (%)-SOBRE A,TABELA AUDATEX/E
OU SIMILARES A SER FORNECIDA PELA LICITANTE, CONFORI'IE ESPECIFICAÇOES E VEICULOS ESTII\,IADOS

CONSTANTES NESTE EDITAL E ANEXOS.

O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento,
proposta apresentada, especificações técnicas corresDondentes, processo de licitação rrrodalidade Pregão

Eletrônico no 00008/2024 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes Co

presente contrato, independente de transcrição; e será realizado na forma parcelada.

cLÁusuLA TERCETRA - DO VALOR E pREÇOS:

O valor total deste contrato, a base clo preço proposto, e de Rs 25,17o/r, (VINTE E CINCO E DEZESSETE

PORCENTO) frente a RS 189.000,00 estimado para o lote

LOTE 03 VEÍCULOS LINHA PESADA Rs 141,428,00

R5 141.428,00

cLÁusuLA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTTDO ESTRTTO - REAIUSTET
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano,
Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicttaÇão do Contratado, os preços poderão sofrer
reajuste após o interregno de um ano, na mesrra proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado,
tomando-se por base o mês co orçarnento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluÍdas
após a ccorrêncla da anualidade,
Nos rea.;ustes subsequentes ao pnmerro, o interregno mínrmo de um ano será contaclo a partir dos efettcs
financeiros do último reajustÊ.

CÀMINHÕES E ÔNIBUS

Total do Lote:

Total:



No caso de atraso ou nõo divulgaçâo do indice oe rea;ustamenro, o Contratante pagará ao Contratado a
importância calculada pc'la Últrma variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tâo logo se.la
divulgado o índice dcírnitivo. Fica o Contratado obrrqado a apresentar mernória dtt cálculo referente ao
reajustamen[o de ;:reços do valor remanescenle, sÊmpÍe que este oconer.
Nas aíerições Íinais, o índice ulilizado para rea.luste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabelecrdo para reajustanrento venha a ser extinto oLr de qualquer forma não possa nrais ser
utilizado, será adotado, em subs[iturção, o que vier a ser determinado pela legislação então em vrgor .

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índrce oficral, Ílara
reajustamento do preço do valor remanescente, por nrelc de termo aditrvo.
O registro da variaÇão do valor contratual para fazer face ao rea;uste de preços poderá ser realizado por simples
apostila.
O prazo para resposta ao pedido de restabelecrnrento do equrlibrío econômico-íinancerro, quando for o caso, será
de ate um nrês, contado da data do fornecimento da documentaçào comprobatória do fato imprevlsível ou
previsível de consequência incalculável, observadas as disposições rjos Arts. 124 a 136, da Ler 14.133 21.

cLÁusuLA eurNrA - DA DoTAçÃo:
As despesas correrào por conta da seguÍnte dotaçào, constánte do orçamento vÍgente:
Unidade gestora : 02,O3O-SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E PLANE_IAM ENTO;
classiíicação: 02030.04,127.0200.2004 - f\4ANUTEN?AO DAS ATIVIDADES DA SEC.DE ADPIINISTRACAO;
Elemento: 3,3.90,30,00.00 [\4ATERIAL DE CONSUMO;
Fonte de recuso: 500 Recursos náo Vinculados de imposros,
Unidade gestora: 02.050-SECRETARIA DE AGRIC.IRRIG,ABAST.M.AI4B. E REC,MIttJER;
Classíficação de despesar 02050.20.606.0700.2009 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA;
Elemento: 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSLJMO;
Fonte de recusoi 500 Recursos não Vincr"rlaclos Ce Impostos.
Unidade Gestora: 02,060-SECRETARIA DE EDUCAÇÀO.
classificação de Despesa: 02060.12.122.0400.2097 - T,lANUTENÇÀO DAS ATIVIDADES DA SECTIETARIA;
02060.12,361.0400,2016 - MANUT. DAS ATIV. DO QSE E OUTR0S; 02060.12.361.0400 2043 - l"lAllUT DO
TtiAAlSP. ESCOLAR - ESTADO; 02060.12.361,0400.2044 - l,lANUT. DO IRANSP. ESCOLAR;
02060.12.361.0400.2075 IYANUT. DO TRANSPORTE ESCOLAR - PNA t; 02060.12.361.0400.2119
N']ANUTENCAO DAS ATIV.DO ENS]NO FUNDAMENTAL-FEB 3O%.
Elenrento de ciespesa: -500 Recursos não Vinculados de Impostos; 540 Transferências do FUNDEB - Irnpostos e

Transferências de Impostos; 553 Transferência.s de Recursos do FIIDE ref. ao Proqrama NacJonal de Apoio ao
Transporte Escolar (Pl.,lATE);

Unidade Gestora: 02.080-SECRETARIA DE SAUDE / FUNDO IqUN, DE SAUDE.

Classificação de despesa: 02080,10.122.0500,2023 - MANUTEI\CAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA;
02080.10.122.0500.2053 - MANUT, DAS ATIV. DA SEC. DE SAUDE - REC. SUS; 02080.10301 05002177 -
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA COVID-2019; 02080,10,301.0500.2080 - BLOCO DE 14EDIA E ALTA

COMPLEXIDADE; 02080.10,122.0500.2053 - NlANUr. DAS ArIV. DA SEC. DE SAUDE - REC sUS.
Elemento de Despesa: 3.3.90,30.00,00 MATERIAL DE CONSUwO.
Fontes de Recurso: 500 Recursos não Vinculaclos de Impostos; 600 Transf. Fundo a Fundo Rec. SUS prov. Gov.
Federal - Bloco t"1anlrt, Ações e Serv. PÚblicos de SaÚde;

Unrdacje Gestora: 02.09O-SECRETARIA DO TRABALHO E AÇAO SOCIAL/FMAS
Classificação de despesa.02090.08,244.0300,2033 - t'4ANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARLA;

02090.08,122.0300.2061 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES Do IGD; 02090.08.244.0300.2070 - IUANUTENCAO

DAS ATIVIDADES DO IGD SUAS; 02090.08.244.0300,2035 - I,IANUT.DO CONSELHO TUTELAR,CRIANCA E

ADOLESCENTE;

Elemento de despesa: 3.3.90.30.00.00 tyATERIAt DE CONSUIvIO.
Fonte de recurso: 500 Recursos náo Vinculodos de Impostos.
Unidade Gestora; 02,10O-SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA
Classrficação de despcsa: 02100.r5,451 0600.2038 * ivlANUTÉNCAO DAS AIIVIDADES DA SECRETARIA;

Elemento de despr:sa: 3.3.90,30,00,00 MATERIAL DE CONSUMO;
Fonte de recurso: 500 Recursos não Vinculados de Impostos.
Unidade qes[ora : 02. 1 1 0-SECRF.TARIA DE TRANSPORTES.

Classificação de despesa: 02110,26.782.0600.2071 - MANUTÉNCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA

Elemento de despesa: 3,3.90.30,00,00 |,4ATERIAL DE CONSUMO;
Fonte de recurso: 500 Recursos nào Vinculados de lmpostos.
Unidade gestora: 02.OSO-SECRETARIA DE AGRIC.IRRIG.ABAST.I,l.AMB. E REC.l,llNER;

Classificação de despe-sa: 02050,20,606,0700,2009 - tvlANUÍEl"lCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA;

Elemento de despesa: 3,3,90.30.00.00 IYATERIAL DE CONSUIvIO;
Fonte de recurso: 500 Recursos nao Vinculados de Impostos.

CLAUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:



O pagartrento será efeluado mecliante processo regular e em observâncra às normas e proceclimentos aclotacios
pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Ler 14,1'33 21; da seguinte rnarreirê: Para
ocorrer no prazo de trinta dras, contados do perÍodo de aclrmplemento.

CLÁUsULA sÉTTMA. Do PRAzo E DA VIGÊNcIA:
O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite pror-rogação nas condições e hipóteses previstas
na Lei 14,133121, está abaixo indicado e será considerado da emissão cÍo Pedido de Compra:
a - Entrega: Imediata,
A vigêncla do presente contrato será deternninada: ate o final do exercÍcio financeiro de 2024, considerada da data
de sua assinatura; poclendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts, 105 a 114, da Lei t4,I33lZl.

cLÁusuLA oITAvA - DAs oBRIGÀçõEs Do GoNTRATANTET
a - Efetuar o pagamento relativo ao Íornecimento efetivamente realrzado, de acordo corr) ats respectÍvas cláusulars
do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meros necessários para o fiel fornecrmento contrataclo;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer rrregularidade encontrada quanto a qualidade de pr6f,Li16 fornecldo,
exercendo a mais ampla e compíeta fiscalização, o gue não exíme o Contratado de suas responsabilidades
contratuais e legais;
d - Designar representantes conr atribuÍções de Gestor e Fiscal deste <-ontrato, coníorrre requisitos estabelecidos
na norma vigente, ou pelos respectrvos sut:stitutos. esírecialmente para coordenar as atividades relacionadas à

fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execuçâo, respectivanrente, permitida a contratação de terceiros para
assistência e subsídro da fiscalização com informações pertinentes a essã atribuiçãr:;
e - Observar, em compatibilidade conr o objeto desl-e contrato, as drspcrsições clos Arts. 1i5 a I23 da Ler

14.133121.

CLAUSULA NONA - DAS OBRTGAçÔES DO CONTRATADO:
a - Executar devrdamente o fornecimento dcscrito na cláirsula corrcspondente do presente rcntrato, dentro dos
melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo dc atrviciade relacionada ao ob;eto contratual, com
observâncra aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônrrs e obrigações concernentes a legislação frscal, civil, tributaria e trabalhista,
bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus forrrecedcri'es ou
terceiros enr razão da execuçào do ob3eto contratado;
c - Manter preposto capacítado e idôneo, aceito pelo Contratante, quandr-r da execução do contrato, que o

represente integralmente enr todos os seus atos;
d - Perrritir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os irrfornres e esclarecimentos soiicttados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contr"alante ou a tercetros, decorrerrtes de sua culpa ou

dolo na execução do conlrato, não exclulndo ou reduzrndo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Nâo ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o ob;eto cieste instrumento, sem c conhecimento t'
a devrda autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vrgência do contrato, em compatibilidade conl as obrigações assumrdas, toclas as condições
de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo liciiatorio, apresentandr: ao Contratante os

docunrentos necessários, sempre que solicitado;
h - Cunrprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deflcrêncra, para reabilitado Ca Prevrdêncra Soctal

ou para aprendiz, benr conro as reservas de carqos previstas enr outras nonnas especÍficas, ao longrir de toda a

execuçâo do contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante, dever.i conrprovar o cumprimento dessa reserva
de cargos, com a indicação dos empregados que preencherem as referidas vagas;
i - Obseruar, ern compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. ll5 a 123 da Lej

t4,r33l7t',
j - O objeto da presente licitação será requisitado de forma parcelada, conforrne a demartda e as etttregas deverâo
obedecer aos seguintes critérios: l. O Setor de Compras entitrrá, medrante as necessidades, os Pedtdos de
Compra, contendo as quantidades, local da entrega e as condíções de instalação, devendo a enlpresa fot'necedora
promover a medição do espaço/área para deíinrr o tamanho do objeto, 2. Constatada qualcluer irregularidade na

entrega dos produtos, a empresa contratada, obrigar-se-á a trocá-los inrediatanrente, sob pena de sujeitar-se a

aplicação das rnlrltas ou rescisão nos termos legais.3. A enrpresa fornecedora obrtça-se a entregar qualquer que

seja a quantidade dos produtos dos preços ofertados, não sendo admrtido o acúmulo de pedrdos para entrega
posterior. 4. Na impossibllidade de se examinar detalhadan'rente os produtos no momento da entrega, estes seráo
recebidos provisoriamente em até 5 (cinco) dias úteis da data do feito, cuja corxprovação dar-se-á através de

aposição de carimbo próprio em qualquer espaço cia nota fiscal. -5. Na hrpótese de confirmaçào de deleitos ou

diverqências quanto às características dos produtos contratados, será concedido o prazo de 5 (crnco) dias corridos
para a sua substituição, vedada a aplrcação de qualquer penalidade durante esse período. 6, Caso seja constatada
diferença a menor de quantidades, o prazo máximo para a cornplernentação será de 5 (cinco) dias, com inicto a

partir da notificação, 7, As entregas deverào ocorrer em dras corridos, contados a partir do recebi cJo Peclidcr



de Compra, Correndo por conta da empresa contratada todas as despesas de transporte, embalagem, tnbutos,
encargos trabalhrstas e previdenciáríos decorrentes. .

CLÁUsULA DEcIMA . DA ALTERAçÃo E ExTINçÃo:
Este contrato poderd ser alterado com a devida;ustificativa, unilateralrncnte pelo Contratante ou por acordo entre
as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. L24 a 136 e sua extinção, formalnrente nrotivada nos auios cJo
processo, assegurados o contradrtório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipoteses e disposições clos Arts. 137 a 139,
todos da Lei 14.133121.
Nas alterações unilaterais a que se refert, o inciso I, do caput clo Arl, 124, da Lei 14,133/2i, o Contratado será
obrigado a aceitar, nas Íresmas condições contratuais, acrescimos cu supressões que se fizerem nas conrpras, de
até o respectivo limite fixado no Art. 125, do rresmo cliploma legal, do valor inicial atualjzacio do contrato, Nenhum
acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes cle acorclo celebraclo
entre os contratantes,

CLÁUsULA oÉclMn PRIMEIRA. Do REcEBIMENTo:
Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigaçôes pactuaclas, os
procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contr atanle obedecerão, conforme o caso, às
disposições do Art. 140, da Lei 14. L33l2t.

CLÁUSULA oÉcTun sEGUNDA. DAs PENALIDADES;
O licitante ou o Contratado será responsabilizaCo admrnrstrativanrente, facultada a defesa no p(azo legal do
interessado, pelas inírações previstas ilo Art. 155, cia Lei 14,133121 e serão aplic.rdas, na fornra, corrdições, regras,
prazos e procedimentos definidos nos Arls. 156 a 163, do mesmo diploma leqal, as seguintes sanções: a -
advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa a inexecução parcial clo contrato,
qLrando nâo se lustifrcar a imposÍçáo de penalidade. maÍs grave; b - multa dc mora de 0,59, (zerr: vírgula cínco por
cento) aplÍcada sobre o valor do contrato, por dia de atraso in.1ustrficado na execuçâo do oblelo cla contratação; c -
multa de 1Oort, (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das rnfrações administratlvas prevrstas no
referido Art, 155; d - impedimento de licitar e contatdr no âmbito da AcJnrinistração Pública direta e indireta do
ente federativo que tiver aplicado a sançôo, pelo Drazo cJe dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações
adntinistrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do refericJo Art. 155, quando nào se jLrstificar a

imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inrdoneidaoe para licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativcs, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao
responsável pelasinfrações adnrrnislrativas previstas nos incisos VIIJ, IX, X, X) e XII do caput do referido Art, 155,

bem como pelas rnfrações adnrinistrativas previstas nos incisos II, IIi, IV, V, VI e VII do caput do mesrno artrqo
que justifiquem a imposição de perralidade mais grave que a sançôo referida no § 40 do referido Art, 156; í -
aplicaçâo cunrulada de outras sançôes previstas na Lei 14.133/21.
Se o valor da nruita ou indenização devida nâo for recolhjdo no prazo dc 15 dias após E cornunrcaÇâo ao
Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do paganrenlo a que o Contratado vier a fazer
jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado ludrcralmente.

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRÂ - DA COMPENSAçÃo FINANCEIRA:
Nos cascs de eventuais atrasos de paganrento nos termos deste rnstrunrento, e de.sde qu,le o Contrataclo rrãr: tenha
concorrido de alguma forrna para o atraso, será aCmitida a compensação linanceira, devicja descle a data lirnrte
fixaCa para o pagamÊnto até a data correspondente ao efetivo pagamento dcr parcela, Os encargos rnoratórros
devidos em razào do atraso no pagamento serão calculados conr utilizaÇào da seguinte fórnrula: EM = N x VP r l,
onde: EM=encargosnroratórios; N=nÚrrerodediasentreaclatapreiristaparaopagarner.rtoeadoefetrvo
pagamento; VP=valordaparcelaaserpaÇa; el=irrdicedecornpensaçàofinanceira,assimarpurado: 1=(TX=
100) + 365, sendo J\ = percentual do IPCA-TBGE acumulacJo nos últimos doze meses ou. na sua falta, Llm novo
indice ado[ado pelo Governo Federal qLre o substitua. Na hipótese do referido indice estabelecido para a

cornpensação frnancelra venha a ser extÍnto ou de qualquer forma não possa mais scr utilizado, será adotado, enr
substrtuição, o que vier a ser determrnado pela legislação então em vigor.

cLÁusuLA oÉcrnan qUARTA - DAs oBRTGAçÕEs nERTINENTEs A LGpD:
a - As partes contralantes deverão cumprir a Lei no 13.709, de 14 de Açosto de 2018, que e a Lei Geral ce
Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanlo a todos os dados pessoais.r que tenllànr acesso errr razão deste
contralo, independentenrente de declaração ou de aceitação expÍessa.
b - Os dados ol:tidos somente poderáo ser utilizaclos para as finalidades c]ue justificararr seu âcesso e de acordo
com a boa-fe e com os principios do Art. 60, da Lei 13.709/1U.
c - E vedado o compartilhamento conr terceiros de qualquer dado obtrcjo, fora das hrpoteses perrriticlas em Lci.
d - Constrtui atribuiçào do Contratado orientar e tretnar scus empregados, quando for o caso, sobre os deveres,
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.
e - O Ccntratante deverá ser iníormado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos dc s

íirnnaclos ou que venham a ser celebrados pelo Contratado



f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente
cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantír sua observância.
g - 0 Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o Contratado
atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante justÍficativa, quaisquer
informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte
realizado.
i - Terrninado o tratamento dos dados nos termos do Art, 15, é dever do Contratado eliminá-los, com exceção das
hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709i18, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de
documentação para flns de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto
não prescritas essas obrigações.
j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles que se
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente viftual controlado, com regÍstro
individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art, 37, da Lei L3.709118, com cada acesso, data,
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou
abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a

reutilização desses dados pelo Contratante nas hÍpóteses previstas na Í-GPD.

k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais,
quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de Proteção de Darios ANPD, por
meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma cla LGPD.

cúusuLA oÉcrun eurNTA - Do FoRo:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as paftes elegem o Foro da Comarca de Taperoa.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes

e por duas testemunhas.

Assunção - PB, 25 rJe Março de 20?-4

TES] EMUNHAS
Assinàdo de loÍma digrtal por LUIZ

WATDVOGEL DE OLIVEIRA

5ANTOS:23680261 420
Dadoç 2024 0325 I 0J5:00 -03 00'

taa . ój t ta,t -G\ LUIZ WALDVOGEL DE OLIVEIRA SANTOS
Prefeito
236.802.614-20
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'P c., :26333o\

A,€, - - /-
A NORDESTINA DISTR.I
FRANCISCO MARQUES CLEMENTINO
503.979, t54-20
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